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PROJETO DE LEI 224/10 
PROTOCOLO OE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLADO 
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/2010, DE DE DEZEMBRO DE 2010. 

ALTERA A EMENTA E O ART. Io. DA LEI N0. 
13.843, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta: 

Art. 1 o. A Ementa e o Art. 1 o. da Lei n0. 13.845, de 27 de novembro de 2003, pas
sam a ter a seguinte redação - ' 

"EMENTA: DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA AS-
' SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA. . 

Ãrt. 1o. A remuneração dos Deputados Estaduais daAssembléia Legislativa 
do Estado do Ceará é fixada em 75% (setenta e cinco por cento) da remunera
ção, em espécie, estabelecida para os Deputados Federais". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
de dezembro dé 2010 

DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 

DEP. GONY ÁRRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2° VICE-PRESIDENTE 

DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 o SECRETÁRIO 

DEP. FERNANDO HUGO 
2o SECRETÁRIO 

DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3o SECRETÁRIO 

DEP. OSMAR BAQUIT 
4° SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 

Submetemos a Vossas Excelêncies o presente Projeto de Lei que "ALTERA A 
EMENTA E Ò ART. I o . DA LEI N 0 . 13.843, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003".. 

\ A proposição está em sintonia com as disposições contidas no inciso Vlll do 
art. 49 que estabelece competir à Assembleia Legislativa fixar, por lei, a remuneração 
de seus membros, observadas as limitações constitucionais. 

O Projeto guarda completa simetria com o disposto no inciso VII do art. 49 
da Constituição Federal, onde diz ser da competência exclusiva do Congresso Nacional 
"fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores...". . 

Na certeza de que os ilustres membros desta Casa emprestarão o necessário 
apoio à presente proposição, conferindo à sua tramitação a urgência necessária, 
manifestamos nossos votos de estima e consideração. 

MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de dezembro de 2010. 

DEP. DOMINGOS FlLHO, 
PRESIDENTE 

DEP. GONY ARRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 

DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I o SECRETÁRIO ' 

DEP. FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 

DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 o SECRETÁRIO 

DEP. OSMAR BAQUIT 
4 o SECRETÁRIO 
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An.) I . Deciduido-sc pelo reconhecimenlo, os pessoas naturais 
e os representantes dos gmpos serio oficialmenlc comunicados c instados 
a usinar dociuncmo no qual declarem o conhecimento e o acatamento 
das concessões e compromissos assumidos em decorrência desta Lei, 
sem o quál nflo poderio ser agraciados com o título de "Tesouros Vivos 
da Cultura". 

Art.12 Cumpnda a formalidade de que tram o anigo anterior, o 
Secrctino da Cultura do Esudo do Ceará, na qualidade de Presidente do 
Conselho Estadual de Preservação do PatnmAnio Cultural do Ceará -
COEPA, Icvaii A publicação no Diino Oficial do Estado a lista homologada 
dos "Tesouros Vivos da Cultura". 

An 13. Após a pubiicaçflo de que trata o amgo anterior, scri 
feita a onotaçflo no Livro de Registro dos Tesouros Vivos da Cultura". 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

An.14 As candidaturas .refendos nesta Lei serflo apresentadas 
na época e confonne as especificações do Edital respectivo, o qual será 
elaborado c publicado pela Secretáno da Cultura, com a oitiva do Conselho 
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Ceará -COEPA, 
observados os seguintes preceitos: 

I - seri lançado um edital por ano, 
II • o quantidade dos reconhecidos como "Tesouros Vivos do 

Cultura" obedecerá oos seguintes limites 
o) em se trotando de pessoas naturais, nflo excederá o número 

de 12 (doze) contemplados por ano, até o telo máximo de 60 (sessenta) 
registros, 

b) em se tratando dc grupos, nflo excede rd o número de 2 (dois) 
contemplados por ano, até o teto máximo de 20 (Vinle) registros; 

c) em se tratando de coletividades, nflo excedera o número dc I 
(um) contemplado por ano, até o teto máximo de 20 (vmte) registros; 

III - a quontidode dos auxílios de que traiam os ans 4* e 5* 
corresponderá, cm cada ono, á disponibilidade orçamentaria da Secretaria 
da Cultura do Estado do Ceará, sem qualquer prejuízo dos anteriormenie 
conferidos; 

IV - i vedado o atribuiçflo de outros atividades aos "Tesouros 
'Vivos da Cultura" distintos dos previstas na presente Lei, facultada, 
porém, a panicipaçllo cm atividades desenvolvidas pelo Poder Público 
Estadual relacionadas i área na qual reconhecida o condiçflo de "Tesouro 
Vivo da Cultura", mediante o pagamento de auxilio temporáno, resmto 
ao penodo de duraçflo da refenda panicipação, nos lermos e limites 
estabelecidos em Edital especifico para o tratamenio da citada auvidade. 

Parágntfo único* Aungindo-se os tetos máximos de registros 
elencados no inciso 11 e alíneas deste anigo, somente serilo admitida* 
novos-msenções mediante a efetiva vacância dos respectivos registros 
atendendo-se ás disposições desta Lei. 

Afl. 15 Sem prejuízo da outo-cxecuionedudc desp Lei, o Poder 
Execuuvo, mediante decreto, «pedirá instruções paqa a sua fiel execuçflo, 
bem como delegará ao Secretário da Cultura do Estado competência 
para expedir aios normativos complementares 

An 16 Ficam «invalidados os aios praticados sob a vigência da 
Lei n"l 3.331. de 22 de agosto de 2003 

An 17 Esta Lei enlra em vigor ná data de sua pubiicaçflo 
Art. 18 Ficam revogados as disposições era contránó 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 dc 
novembro de 2006. 

Lúcio Gonçulo de Alcântara 
dOVERNADOR DO ESTADO DO CEAKÁ 

'—*** * * * * $ * 
LEI N'l3.843. dc 27 de novembro de 2006. 

DISPÕE SOBRE A REMU
NERAÇÃO DOS MEMBROS DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

' ESTADO DO CEARÁ PAKA A 
27' (VIGÉSIMA SÉTIMA) 
LEGISLATURA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembléia Legislauva decreiou c eu sanciono o seguinte Lei. 

An.l" A remuneraçflo dos Deputados Estaduais, puni a 27* 
(Vigésima Sétima) Legislatura da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceaiá, é fixada cm 75% (setenta c cmco* por cento) da remuneração, em 
espécie, estabelecido para os Deputados Federais 
, An2" A remuneraçflo fixada por esto Lei é reajustada na mesma 
daia c no mesmo indice dc reajuste da remuneraçflo dos Deputados 
Federais, inclusive para os beneficiados pelo Jl* do art 22 do Le: 
Complementar n'13, de 20 de julho de 1999, com suas alterações 

An y Esu Ui CMJB eni vigor na daia de sua public 
An 4* Revogam-se as disposições cm comráno. 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fonaieza, 
novembro de 20061 

Lúcio Gonçalo dc Alcdntara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

, * * * **+ * • * , 
LEI M'13.844. dc 27 de novembro dc 2006. 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO 
DAS TAXAS DE CONCURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS AOS 
ALUNOS QUE ESTUDAM OU 
CONCLUÍRAM SEUS ESTUDOS 
EM ENTIDADES DE ENSINO 
PÚBLICO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ ' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a segumte 
Lei. 

An 1" Autonza o Poder Executivo a ganntir isenção das Taxas 
de Concursos Públicos Estaduais aos alunos que estudam ou concluíram 
seus estudos cm enttdades de ensmo público, aos deficientes, aos alunos 
cujas famílias percebam renda de até 2 (dois) salános mimmos 

Art.2* A presente Lei entra- em vigor na data d» sua pubiicaçflo 
Art.3" Revogam-se as disposições cm contránó 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonaieza. 27 de 
novembro de 2006 

Lucio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LEI N* 13.845, dc 27 de novembro de 2006 
ESTABELECE NORMAS E 
PROCEDIMENTOS PARA 
PROMOVER A REGULA
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
IMÓVEIS POPULARES PARA 
FINS RESIDENCIAIS, MEDIANTE 
A OUTORGA DE TÍTULO DE 

, CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Foço saber que a Assembléia Legislativa decretou c eu sanciono o segmnte 
Lei: 

Art.l* Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autonzado a 
promover a regularização fundiária através da Concessflo dc Direito 
Real de Uso de imóveis públicos, a titulo gratuito, mediante lermo 
próprio em nome das famílias carentes participantes do Programa 
Habitacional do Estado do Ceará 

Parágrafo único. Os imóveis de que iruia o caput deste artigo, 
referem-se aos já construídos ou que venham a ser construídos pelo 
Poder Público Estadual, nfio Constantes do anexo da Lei Estadual n " 
13.619, de 15 dejulho dc 2005. 

An 2* O direito a posse de imóveis públicos será reconhecido 
mediante a outorga de titulo permanente para aquelas familias cadastradas 
c que estejam ocupando o imóvel,objeto da concessflo por periodo igual 
otí supenor a 5 (cinco) anos, contados a partir du data dc sua efetiva 
ocupuçflo 

gl" As familias que comprovarem a posse mansa e pacifica por 
período mfenor a 5 (cinco) anos fardo jus somente ao título provisório, 
que se converterá cm permanente após transcomdo o prazo previsto 
nesta Lei 

§2* Após 5 (cinco) anos de ocupaçflo do imóvel, o prazo de 
Concessflo do Direito Real dc Uso de Bera Publico será por tempo 
indeterminado 

Art 3* A Concessflo do Direito Real de Uso de Bens Públicos 
paro fins residenciais de que trata esta Lei. formaliznda\lnives de temio 
permanente, "será lavrada cm livro própno de cartório dc registro local 
c emitido por órgflo/entidade integrante do Poder Executivo Estadual 

An.4" Farto jus ao benefício da Concessflo de Direito Real de 
Uso de que trata esta Lei, fuml lia* carentes previamente cadastradas 
pelo serviço social do órgflo/entidade referenciado no ort 3a desta Lei, 
que atendam aos seguintes requisitos mínimos. 

I - tenho renda fiimiliur mensal de até 3 (trés) salános mínimos, 
II - nfio seja possuidora ou propnetána de imóvel parn uso 

residencial ou comercial. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
> C d id inU «ir D»iu-fut 

EXM0. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 

REQUEREM A DECRETAÇÃO DO REGIME DE 
URGÊNCIA PARA O PROJETO DE N. 0 224/10 DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE ALTERA A 
EMENTA E O ART. I . 0 DA LEI N. 0 13.843, DE 27 DE 
NOVEMBRODE 2003. 

Os Deputados abaixo assinados, Presidentes de Comissões Técnicas, no uso de 
suas atribuições regimentais, vêem a presença de V.Exa., nos termos do art. 280 do 
Regimento Interno, requererem a decretação do regime de urgência para o Projeto de Lei 
n.0 224/10 de autoria da Mesa Diretora que altera a ementa e o Art. I . 0 da Lei n.0 13.843, 
de 27 de novembro de 2003. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2010. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A C-didimt t r r O M M V * 

EXM0. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 

REQUEREM A DECRETAÇÃO DO REGIME DE 
URGÊNCIA PARA O PROJETO DE N. 0 224/10 DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE ALTERA A 
EMENTA E O ART. I . 0 DA LEI N.» 13.843, DE 27 DE 
NOVEMBRODE 2003. 

Os Deputados abaixo assinados, Presidentes de Comissões Técnicas, no uso de 
suas atribuições regimentais, vêem a presença de V.Exa., nos termos do art. 280 do 
Regimento Interno, requererem a decretação do regime de urgência para o Projeto de Lei 
n.0 224/10 de autoria da Mesa Diretora que altera a ementa e o Art. I . 0 da Lei n.0 13.843, 
de 27 de novembro de 2003. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2010. 

, /• fr'-£r;C&XjH? 
! ! 

L. "í" 

I 

J 



< 

« & > 
C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 

MATERIA: ^'NK^ \SL Va L 

DESIGNO RELATOR O SR.DEP. ^pâiÁUyd^ 

/2010 
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Comissão de Justiça, em 21 de cU^mbeo de 2010 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 224/10 

ALTERA A EMENTA E O ART. I o . DA LEI N0. 13.843, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 10A Ementa e o art. I o da Lei n0. 13.843, de 27 de novembro de 2006, passam a ter a 
seguinte redação: 

"DISPÕE SORRE A REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

Art. I o A remuneração dos Deputados Estaduais da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará é fixada em 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração, em espécie, estabelecida para os 
Deputados Federais". (NR). 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembrode 2010. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ14.828, de 28.12.10 

GISLATIVA 
CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E OITO 

ALTERA A EMENTA E O ART. I o . DA LEI N 0. 13.843, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 10A Ementa e o art. I o da Lei n0. 13.843, de 27 de novembro de 2006, passam a ter a 
seguinte redação: 

"DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

Art. 1° A remuneração dos Deputados Estaduais da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará é fixada em 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração, em espécie, estabelecida para os 
Deputados Federais" (NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogasse as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembrode 2010. 

DEP f̂íOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
j . 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

^ J Ç P . HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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